
CONEP – UFSJ
Parecer Nº 05/2025

Aprovado em 05/02/2025

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Aprova o Calendário Acadêmico de
Graduação de 2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Parecer nº 005, de
05/02/2025, deste mesmo Conselho:

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Acadêmico de Graduação de 2025, anexo
a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São João del-Rei, 05 de fevereiro de 2025.

Prof. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

Publicada no BIN nº 021 em 07/02/2025.



CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃO
2025

Ministério da Educação - MEC
Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ

Instituída pela Lei nº 10.425, de 19/04/2002, DOU de 22/04/2022
Recredenciada pela Portaria MEC nº 875, de 12/08/2016, DOU de 15/08/2016

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEN

JANEIRO 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4

5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25

26 27 28 29 30 31

Feriados / Recessos / Eventos

1 - Feriado nacional (Confraternização Universal)
------------------------------------------------------------------------------
2 a 12 - Recesso acadêmico em todos os campi
------------------------------------------------------------------------------
13 - RETOMADA DO 1º PERÍODO LETIVO REGULAR DE 2024

Processamento Acadêmico

8 - Data-limite para solicitação de alteração nas expressões
de equivalência, pré-requisitos e correquisitos dos
componentes/unidades curriculares para vigência a partir
de 2025.1 no SIGAA
------------------------------------------------------------------------------
21 - Início do período para cadastro, pelas coordenadorias
de curso no SIGAA, do Programa das Unidades Curriculares
vigentes para 2025.1 (CADASTRO DE TURMAS), para
consulta pelos discentes e atualização das páginas dos
cursos na internet (cf. Lei 9.394/1996, Art. 47, §1º)
------------------------------------------------------------------------------
23 - Início do período para consolidação das turmas de
componentes curriculares do período letivo 2024.2 pelos
docentes
------------------------------------------------------------------------------
24 - Data limite para solicitação de participação em
cerimônias de COLAÇÃO DE GRAU COLETIVA (para egressos
de 2024/2 e semestres anteriores) do primeiro semestre de
2025
------------------------------------------------------------------------------
31 - Data limite de envio para as coordenadorias, cujos PPCs
demandem este fluxo, dos nomes dos projetos/programas
de Extensão aprovados nas unidades acadêmica, com o
nome dos respectivos docentes responsáveis e vagas
disponibilizadas por projeto, para 2025.1
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FEVEREIRO 2025
D S T Q Q S S

1

2 3 4 5 6 7 8

9 10 11 12 13 14 15

16 17 18 19 20 21 22

23 24 25 26 27 28

Feriados / Recessos / Eventos

26 – TÉRMINO DO 2º PERÍODO LETIVO REGULAR DE 2024

Processamento Acadêmico

3 - Data-limite de resposta das UNIDADES ACADÊMICAS
para as coordenadorias de curso com a definição dos
docentes responsáveis pelas turmas criadas para 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
5 - Data limite para aprovação do calendário 2025 no
CONEP
-----------------------------------------------------------------------------
5 - Data-limite para Coordenadorias/Unidades
Acadêmicas enviarem dados de novos componentes
curriculares para cadastro pela DICON e oferta para
2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
7 - Data-limite para alteração, pela Dicon, nas expressões
de equivalência, pré-requisitos e correquisitos para o
primeiro período letivo regular de 2025
-----------------------------------------------------------------------------
18 - Data-limite para cadastro, pela DICON, de novos
componentes/unidades curriculares para o primeiro
período letivo regular de 2025
-----------------------------------------------------------------------------
18 - Data-limite para que as COORDENADORIAS
divulguem a versão preliminar do horário de aulas para os
docentes que ministrarão aulas no curso no período
letivo regular de 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
24 - Data-limite da divulgação da versão final do horário
de aulas para o período letivo 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
24 - Data-limite para atualização ou cadastro no SIGAA,
pelas coordenadorias de curso, do Programa das
Unidades Curriculares vigentes para 2025.1 (CADASTRO
DE TURMAS), para consulta pelos discentes e atualização
das páginas dos cursos na internet (cf. Lei 9.394/1996,
Art. 47, §1º)
-----------------------------------------------------------------------------
27 - Data-limite para cadastro de professores nas
unidades curriculares, no Sigaa, para o período letivo
2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
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27- Data-limite para cadastro dos planos de matrículas de
discentes ingressantes em 2025.1 pela coordenação de
curso
-----------------------------------------------------------------------------
28 - Data-limite para matrícula, consolidação ou validação
dos discentes no SIGAA, pelas coordenações de curso, em
atividades que não formam turmas (Trabalho de
Conclusão de Curso, Atividades Complementares, Estágio
etc.) referentes ao período letivo 2024.2
-----------------------------------------------------------------------------
28 - Data-limite para CONSOLIDAÇÃO DAS TURMAS
(fechamento de diário) de unidades curriculares do
período letivo 2024.2

MARÇO 2025
D S T Q Q S S

1

2 3 4 5 6 7 8

9 10 11 12 13 14 15

16 17 18 19 20 21 22

23 24 25 26 27 28 29

30 31

7 dias letivos

Dias Letivos SEDE CCO CAP CSL

Segundas 2 2 2 2

Terças 1 1 1 1

Quartas 1 1 1 1

Quintas 1 1 1 1

Sextas 1 1 1 1

Sábados 1 1 1 1

Total 7 7 7 7

Feriados / Recessos / Eventos

3, 4 e 5 - Recesso em todos os campi
-----------------------------------------------------------------------------
24 - INÍCIO DO 1º PERÍODO LETIVO REGULAR DE 2025
-----------------------------------------------------------------------------
24 - Início do período de Acolhida dos Calouros (para as
coordenadorias de curso)
-----------------------------------------------------------------------------
24 - Data limite para as coordenadorias tornarem público
e encaminhar a PROEN o edital de dispensa de unidades
curriculares como aproveitamento de estudos especiais,
aprovado pelo colegiado de curso

Processamento Acadêmico

5 – Início da vigência no SIGAA do período letivo 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
6 a 10 – Período para solicitação de matrícula on-line (1ª
Etapa de Inscrição Periódica) pelos discentes para o
período letivo regular de 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
11 a 13 – Recálculo dos discentes e processamento das
solicitações da matrícula on-line (1ª Etapa de Inscrição
Periódica) para o período letivo regular de 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
13 – Resultado da matrícula on-line (1ª Etapa de Inscrição
Periódica) para o período letivo regular de 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
14 – Ajustes na oferta de vagas das turmas (componentes
curriculares) do período letivo 2025.1, pelas unidades



CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃO
2025

Ministério da Educação - MEC
Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ

Instituída pela Lei nº 10.425, de 19/04/2002, DOU de 22/04/2022
Recredenciada pela Portaria MEC nº 875, de 12/08/2016, DOU de 15/08/2016

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEN

acadêmicas responsáveis, observada a demanda de
matrícula on-line (1ª Etapa de Inscrição Periódica) e a
capacidade de atendimento
-----------------------------------------------------------------------------
17 a 19 - Período para solicitação de rematrícula on-line
(2ª Etapa de Inscrição Periódica) pelos discentes para o
período letivo regular de 2025.1, sendo possível
modificação nas matrículas realizadas anteriormente
-----------------------------------------------------------------------------
20 a 24 - Recálculo dos discentes e processamento das
solicitações da rematrícula on-line (2ª Etapa de Inscrição
Periódica) para o período letivo regular de 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
24 - Resultado da rematrícula on-line (2ª Etapa de
Inscrição Periódica) para o período letivo regular de
2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
24 - Início do período para solicitação de SUSPENSÃO DE
PROGRAMA (trancamento total ou renovação do
trancamento total de vínculo)
-----------------------------------------------------------------------------
24 - Início do período para recebimento de pedidos de
Mobilidade Acadêmica para 2025.2 (alunos de outras
IFES)
-----------------------------------------------------------------------------
25 - Ajustes na oferta de vagas das turmas (componentes
curriculares) do período letivo 2025.1, pelas unidades
acadêmicas responsáveis, observada a demanda de
rematrícula on-line (2ª Etapa de Inscrição Periódica) e a
capacidade de atendimento
-----------------------------------------------------------------------------
26 - Início do período da Matrícula Extraordinária (3ª
Etapa de Inscrição Periódica) pelos discentes para o
período letivo regular de 2025.1 e matrícula compulsória
pela Coordenadoria de Curso (ajustes manuais na
matrícula de discentes, incluindo processamento de
solicitação de extrapolação de carga horária)
-----------------------------------------------------------------------------
26 - Envio de notificação aos discentes que vão iniciar seu
último período letivo sobre o risco de desligamento por
decurso de prazo máximo
-----------------------------------------------------------------------------
26 - Envio de notificação aos discentes que não efetuarem
matrícula em nenhum componente curricular sobre o
risco de desligamento por abandono de cursos no período
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2025.1

ABRIL 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5

6 7 8 9 10 11 12

13 14 15 16 17 18 19

20 21 22 23 24 25 26

27 28 29 30

22 dias letivos

Dias Letivos
Acumulado SEDE CCO CAP CSL

Segundas 5 5 5 5

Terças 6 6 6 6

Quartas 6 6 6 6

Quintas 4 4 4 4

Sextas 4 4 4 4

Sábados 4 4 4 4

Total 29 29 29 29

Feriados / Recessos / Eventos

4 – Término do período de Acolhida dos Calouros (para as
coordenadorias de curso)
-----------------------------------------------------------------------------
17 e 19 - Recesso em todos os campi
-----------------------------------------------------------------------------
18 - Feriado nacional (Sexta-Feira da Paixão)
-----------------------------------------------------------------------------
21 – Feriado estadual e nacional (data magna de Minas
Gerais e Tiradentes)

Processamento Acadêmico

7 - Término do período da Matrícula Extraordinária (3ª
Etapa de Inscrição Periódica) pelos discentes para o
período letivo regular de 2025.1 e matrícula compulsória
pela Coordenadoria de Curso (ajustes manuais na
matrícula de discentes, incluindo processamento de
solicitação de extrapolação de carga horária
-----------------------------------------------------------------------------
8 - Início do período para solicitação de TRANCAMENTO
DE MATRÍCULA (o trancamento de todos os componentes
curriculares não promove suspensão de vínculo)
-----------------------------------------------------------------------------
8 a 22 - Inscrição em COMPONENTE CURRICULAR ISOLADO
(cadastro e/ou matrícula de discente especial graduado,
portador de diploma de graduação registrado, conforme
edital a ser publicado pela DICON antes do início do
período letivo)
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MAIO 2025
D S T Q Q S S

1 2 3

4 5 6 7 8 9 10

11 12 13 14 15 16 17

18 19 20 21 22 23 24

25 26 27 28 29 30 31

25 dias letivos

Dias Letivos
Acumulado SEDE CCO CAP CSL

Segundas 9 9 9 9

Terças 10 10 10 10

Quartas 10 10 10 10

Quintas 8 8 8 8

Sextas 8 8 8 8

Sábados 9 9 9 9

Total 54 54 54 54

Feriados / Recessos / Eventos

1 - Feriado nacional (Dia do Trabalhador)
-----------------------------------------------------------------------------
2 - Recesso em todos os campi
-----------------------------------------------------------------------------
5 a 30 - Período de cerimônias de COLAÇÃO DE GRAU
COLETIVA SOLENE dos egressos de 2024.2 e de semestres
anteriores
-----------------------------------------------------------------------------
19 a 23 - XXII Congresso de Produção Científica e
Acadêmica (CPC)

Processamento Acadêmico

5 - Término do período para solicitação de
TRANCAMENTO DE MATRÍCULA (o trancamento de todos
os componentes curriculares não promove suspensão de
vínculo)
-----------------------------------------------------------------------------
22 - Data limite para definição, por parte das
Coordenadorias que optarem por esse fluxo, do número
de vagas necessárias para Formação em Extensão para
2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
23 - Data limite para que as COORDENADORIAS solicitem
às unidades acadêmicas os nomes dos professores para
2025.2
23 - Data limite para envio, para as unidades acadêmicas,
da solicitação de projetos/programas de Extensão que
atendam ao número de vagas para 2025.2 pelos
coordenadores de cursos cujos PPCs demandem este
fluxo
-----------------------------------------------------------------------------
25 - Data-limite para solicitação de alteração nas
expressões de equivalência, pré-requisitos e correquisitos
dos componentes/unidades curriculares para vigência a
partir de 2025.2 no SIGAA
-----------------------------------------------------------------------------
31 - Data limite para recebimento de pedidos de
Mobilidade Acadêmica para 2025.2 (alunos de outras
IFES)
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JUNHO 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 6 7

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24 25 26 27 28

29 30

Dias Letivos: Divinópolis – 23 / Ouro Branco – 22
São João del-Rei – 22 / Sete Lagoas – 22

Dias Letivos
Acumulado SEDE CCO CAP CSL

Segundas 14 14 14 14

Terças 14 14 14 14

Quartas 14 14 14 14

Quintas 11 11 11 11

Sextas 11 11 10 10

Sábados 12 13 13 13

Total 76 77 76 76

Feriados / Recessos / Eventos

1 - Feriado municipal em Divinópolis (aniversário da
cidade)
------------------------------------------------------------------------------
13 - Feriado municipal em Ouro Branco e Sete Lagoas
(Santo Antônio)
------------------------------------------------------------------------------
14 - Feriado municipal em São João del-Rei (Nhá Chica)
------------------------------------------------------------------------------
19 - Feriado municipal em Divinópolis, Ouro Branco, São
João del-Rei e Sete Lagoas (Corpus Christi)
------------------------------------------------------------------------------
20 - Recesso em todos os campi

Processamento Acadêmico

16 - Término do período para solicitação de SUSPENSÃO
DE PROGRAMA (trancamento total ou renovação do
trancamento total de vínculo)
------------------------------------------------------------------------------
18 - Data-limite de resposta das UNIDADES ACADÊMICAS
para as coordenadorias de curso com a definição dos
docentes responsáveis pelas turmas criadas para 2025.2
------------------------------------------------------------------------------
24 - Data-limite para alteração, pela DICON, nas
expressões de equivalência, pré-requisitos e correquisitos
para o segundo período letivo regular de 2025
------------------------------------------------------------------------------
25 - Início do período para cadastro, pelas coordenadorias
de curso no SIGAA, do Programa das Unidades Curriculares
vigentes para 2025.2 (CADASTRO DE TURMAS), para
consulta pelos discentes e atualização das páginas dos
cursos na internet (cf. Lei 9.394/1996, Art. 47, §1º)
------------------------------------------------------------------------------
25 - Data-limite para as Coordenadorias enviarem os dados
dos novos componentes curriculares para cadastro pela
DICON e oferta para 2025.2
------------------------------------------------------------------------------
25 - Data-limite de envio para as Coordenadorias, cujos
PPCs demandem este fluxo, dos nomes dos
projetos/programas de Extensão aprovados nas Unidades
Acadêmicas, com o nome dos respectivos docentes
responsáveis e vagas disponibilizadas por projeto, para
2025.2
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JULHO 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5

6 7 8 9 10 11 12

13 14 15 16 17 18 19

20 21 22 23 24 25 26

27 28 29 30 31

20 dias letivos

Dias Letivos
Acumulado SEDE CCO CAP CSL

Segundas 17 17 17 17

Terças 17 17 17 17

Quartas 17 17 17 17

Quintas* 16 16 16 16

Sextas* 17 17 16 16

Sábados 16 17 17 17

Total 100 101 100 100
*para cômputo e integralização dos dias letivos foram contados os dias 21 e
23 de julho como sexta e 22 de julho como quinta

Feriados / Recessos / Eventos

21 e 23 - Acerto nos dias letivos do calendário - horário de
sexta-feira
-----------------------------------------------------------------------------
22 - Acerto nos dias letivos do calendário - horário de
quinta-feira
-----------------------------------------------------------------------------
26 - Início do período do Inverno Cultural
-----------------------------------------------------------------------------
26 - TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO REGULAR DE 2025.1

Processamento Acadêmico

1 - Início do período para consolidação das turmas de
componentes curriculares do período letivo 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
10 - Data-limite para cadastro, pela DICON, de novos
componentes/unidades curriculares para o segundo
período letivo regular de 2025
-----------------------------------------------------------------------------
10 - Data-limite para que as COORDENADORIAS
divulguem a versão preliminar do horário de aulas para os
docentes que ministrarão aulas no curso no período letivo
regular de 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
18 - Data-limite da divulgação da versão final do horário
de aulas para o período letivo 2025.2

25 - Data-limite para atualização ou cadastro no SIGAA,
pelas coordenadorias de curso, do Programa das
Unidades Curriculares vigentes para 2025.2 (CADASTRO
DE TURMAS), para consulta pelos discentes e atualização
das páginas dos cursos na internet (cf. Lei 9.394/1996,
Art. 47, §1º)
-----------------------------------------------------------------------------
25 - Data-limite para cadastro de professores nas
unidades curriculares, no SIGAA, para o período letivo
2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
25 – Data-limite para matrícula, consolidação ou validação
dos discentes no SIGAA, pelas coordenações de curso, em
atividades que não formam turmas (Trabalho de
Conclusão de Curso, Atividades Complementares, Estágio
etc.) referentes ao período letivo 2025.1
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-----------------------------------------------------------------------------
29 - Data-limite para CONSOLIDAÇÃO DAS TURMAS
(fechamento de diário) de unidades curriculares do
período letivo 2025.1
-----------------------------------------------------------------------------
29 - Data-limite para cadastro dos planos de matrículas de
discentes ingressantes em 2025.2 pela Coordenadoria de
Curso
-----------------------------------------------------------------------------
30 – Início da vigência no SIGAA do período letivo 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
30 - Início do Período para solicitação de matrícula on-line
(1ª Etapa de Inscrição Periódica) pelos discentes para o
período letivo regular de 2025.2

AGOSTO 2025
D S T Q Q S S

1 2

3 4 5 6 7 8 9

10 11 12 13 14 15 16

17 18 19 20 21 22 23

24 25 26 27 28 29 30

31

Dias Letivos: Divinópolis – 12 / Ouro Branco – 12
São João del-Rei – 12 / Sete Lagoas - 12

Feriados / Recessos / Eventos

3 - Término do período do Inverno Cultural
-----------------------------------------------------------------------------
15 - Feriado municipal em São João del-Rei (Assunção de
Nossa Senhora)
-----------------------------------------------------------------------------
18 - INÍCIO DO PERÍODO LETIVO REGULAR DE 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
18 a 29 - Período de Acolhida dos Calouros (para as
Coordenadorias de Curso)
-----------------------------------------------------------------------------
18 - Data limite para as coordenadorias tornarem público
e encaminhar a PROEN o edital de dispensa de unidades
curriculares como aproveitamento de estudos especiais,
aprovado pelo colegiado de curso

Processamento Acadêmico

1 - Término do Período para solicitação de matrícula on-
line (1ª Etapa de Inscrição Periódica) pelos discentes para
o período letivo regular de 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
4 a 6 – Recálculo dos discentes e processamento das
solicitações da matrícula on-line (1ª Etapa de Inscrição
Periódica) para o período letivo regular de 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
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Dias Letivos SEDE CCO CAP CSL

Segundas 2 2 2 2

Terças 2 2 2 2

Quartas 2 2 2 2

Quintas 2 2 2 2

Sextas 2 2 2 2

Sábados 2 2 2 2

Total 12 12 12 12

6 – Resultado da matrícula on-line (1ª Etapa de Inscrição
Periódica) para o período letivo regular de 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
7 – Ajustes na oferta de vagas das turmas (componentes
curriculares) do período letivo 2025.2, pelas unidades
acadêmicas responsáveis, observada a demanda de
matrícula on-line (1ª Etapa de Inscrição Periódica) e a
capacidade de atendimento
-----------------------------------------------------------------------------
8 - Data-limite para solicitação de participação em
cerimônias de COLAÇÃO DE GRAU COLETIVA (para
egressos de 2025.1 e semestres anteriores)
-----------------------------------------------------------------------------
8 a 12 - Período para solicitação de rematrícula on-line (2ª
Etapa de Inscrição Periódica) pelos discentes para o
período letivo regular de 2025.2, sendo possível
modificação nas matrículas realizadas anteriormente
-----------------------------------------------------------------------------
13 a 18 - Recálculo dos discentes e processamento das
solicitações da rematrícula on-line (2ª Etapa de Inscrição
Periódica) para o período letivo regular de 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
18 - Resultado da rematrícula on-line (2ª Etapa de
Inscrição Periódica) para o período letivo regular de
2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
18 - Início do período para solicitação de SUSPENSÃO DE
PROGRAMA (trancamento total ou renovação de
trancamento total de vínculo)
-----------------------------------------------------------------------------
18 - Início do período para recebimento de pedidos de
Mobilidade Acadêmica para 2026.1 (alunos de outras
IFES)
-----------------------------------------------------------------------------
19 - Ajustes na oferta de vagas das turmas (componentes
curriculares) do período letivo 2025.2, pelas unidades
acadêmicas responsáveis, observada a demanda de
rematrícula on-line (2ª Etapa de Inscrição Periódica) e a
capacidade de atendimento
-----------------------------------------------------------------------------
19 - Envio de notificação aos discentes que vão iniciar seu
último período letivo sobre o risco de desligamento por
decurso de prazo máximo
-----------------------------------------------------------------------------
19 - Envio de notificação aos discentes que não efetuarem
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matrícula em nenhum componente curricular sobre o
risco de desligamento por abandono de cursos no período
2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
19 a 27 - Período da Matrícula Extraordinária (3ª Etapa de
Inscrição Periódica) pelos discentes para o período letivo
regular de 2025.2 e matrícula compulsória pela
Coordenadoria de Curso (ajustes manuais na matrícula de
discentes, incluindo processamento de solicitação de
extrapolação de carga horária)
-----------------------------------------------------------------------------
28 - Início do período para solicitação de TRANCAMENTO
DE MATRÍCULA (o trancamento de todos os componentes
curriculares não promove a suspensão de vínculo)
-----------------------------------------------------------------------------
28 - Início do período de inscrição em COMPONENTE
CURRICULAR ISOLADO (cadastro e/ou matrícula de
discente especial graduado, portador de diploma de
graduação registrado, conforme edital a ser publicado
pela DICON antes do início do período letivo)

SETEMBRO 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 6

7 8 9 10 11 12 13

14 15 16 17 18 19 20

21 22 23 24 25 26 27

28 29 30

26 dias letivos
Dias Letivos Acumulado SEDE CCO CAP CSL

Segundas 7 7 7 7

Terças 7 7 7 7

Quartas 6 6 6 6

Feriados / Recessos / Eventos

7 – Feriado nacional (Independência do Brasil)

Processamento Acadêmico

11 - Término do período de inscrição em COMPONENTE
CURRICULAR ISOLADO (cadastro e/ou matrícula de
discente especial graduado, portador de diploma de
graduação registrado, conforme edital a ser publicado
pela DICON antes do início do período letivo)
-----------------------------------------------------------------------------
12 - Data limite de submissão de proposta do calendário
acadêmico 2026 na congregação
-----------------------------------------------------------------------------
29 - Término do período para solicitação de
TRANCAMENTO DE MATRÍCULA (o trancamento de todos
os componentes curriculares não promove a suspensão
do programa)
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Quintas 6 6 6 6

Sextas 6 6 6 6

Sábados 6 6 6 6

Total 38 38 38 38

OUTUBRO 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4

5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25

26 27 2828 29 30 31

25 dias letivos

Dias Letivos
Acumulado SEDE CCO CAP CSL

Segundas 10 10 10 10

Terças 11 11 11 11

Quartas 11 11 11 11

Quintas 11 11 11 11

Sextas 11 11 11 11

Sábados 9 9 9 9

Total 64 64 64 64

Feriados / Recessos / Eventos

1 a 31/10 - Período de cerimônias de COLAÇÃO DE GRAU
COLETIVA SOLENE dos egressos 2025.1 e de semestres
anteriores
-----------------------------------------------------------------------------
6 a 10 - Mostra UFSJ e Semana CAP Aberto
-----------------------------------------------------------------------------
12 – Feriado nacional (Nossa Senhora Aparecida)
-----------------------------------------------------------------------------
27 – Recesso em todos os campi – comemoração do Dia
do Servidor Público
----------------------------------------------------------------------------
28 – Dia do Servidor Público

Processamento Acadêmico

9 - Data limite para definição, por parte das
Coordenadorias que optarem por esse fluxo, do número
de vagas necessárias para Formação em Extensão para
2026.1
-----------------------------------------------------------------------------
10 - Data limite para envio, para as unidades acadêmicas,
da solicitação de projetos/programas de Extensão que
atendam ao número de vagas para 2026.1 pelos
coordenadores de cursos cujos PPCs demandem este
fluxo
-----------------------------------------------------------------------------
17 - Data-limite para que as COORDENADORIAS solicitem
às unidades acadêmicas os nomes dos professores para
2026.1 e para o período de férias de janeiro de 2026
17 - Data-limite para aprovação do Calendário 2026 no
CONEP
-----------------------------------------------------------------------------
31 - Data limite para recebimento de pedidos de
Mobilidade Acadêmica para 2026.1 (alunos de outras
IFES)
-----------------------------------------------------------------------------
31 - Data limite para solicitação de participação em
cerimônias de COLAÇÃO DE GRAU COLETIVA (para
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egressos de 2025/2 e semestres anteriores) do primeiro
semestre de 2026
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NOVEMBRO 2025
D S T Q Q S S

1

2 3 4 5 6 7 8

9 10 11 12 13 14 15

16 17 18 19 20 21 22

23 24 25 26 27 28 29

30

Dias Letivos: Divinópolis – 21 / Ouro Branco – 21
São João del-Rei – 21 / Sete Lagoas – 20

Dias Letivos
Acumulado SEDE CCO CAP CSL

Segundas 14 14 14 13

Terças 15 15 15 15

Quartas 15 15 15 15

Quintas 14 14 14 14

Sextas 14 14 14 14

Sábados 12 12 12 12

Total 85 85 85 84

Feriados / Recessos / Eventos

2 - Feriado nacional: Finados
-----------------------------------------------------------------------------
3 a 7 – Semana de Iniciação à Docência
-----------------------------------------------------------------------------
15 – Feriado nacional: Proclamação da República
-----------------------------------------------------------------------------
20 – Feriado Nacional de Zumbi e da Consciência Negra
em Sete Lagoas (Dia da Consciência Negra)
-----------------------------------------------------------------------------
21 e 22 – Recesso em todos os campi
-----------------------------------------------------------------------------
24 – Feriado municipal em Sete Lagoas (aniversário da
cidade)

Processamento Acadêmico

10 - Início do período para cadastro no SIGAA, pelas
coordenadorias de curso, do Programa das Unidades
Curriculares vigentes para 2026.1 (CADASTRO DE
TURMAS), para consulta pelos discentes e atualização das
páginas dos cursos na internet (cf. Lei 9.394/1996, Art. 47,
§1º)
-----------------------------------------------------------------------------
10 - Término do período para solicitação de SUSPENSÃO
DE PROGRAMA (trancamento total ou renovação do
trancamento total de vínculo)
-----------------------------------------------------------------------------
12 - Data-limite de resposta das UNIDADES ACADÊMICAS
para as Coordenadorias de Curso com a definição dos
docentes responsáveis pelas turmas criadas para 2026.1 e
para o período de férias de janeiro de 2026
19 – Data-limite para as Coordenadorias enviarem os
dados dos novos componentes curriculares para cadastro
pela DICON e oferta para o período letivo de férias de
janeiro de 2026 e período letivo regular 2026.1
-----------------------------------------------------------------------------
19 - Data-limite para solicitação de alteração nas
expressões de equivalência, pré-requisitos e correquisitos
dos componentes/unidades curriculares para vigência a
partir de 2026.1 no SIGAA
-----------------------------------------------------------------------------
28 - Início do período para consolidação das turmas de
componentes curriculares do período letivo 2025.2 pelos
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docentes

DEZEMBRO 2025
D S T Q Q S S

1 2 3 4 5 6

7 8 9 10 11 12 13

14 15 16 17 18 19 20

21 22 23 24 25 26 27

28 29 30 31

Dias Letivos: 17

Dias Letivos Acumulado SEDE CCO CAP CSL

Segundas 16 16 16 15

Terças 18 18 18 18

Quartas 18 18 18 18

Quintas 17 17 17 17

Sextas 17 17 16 17

Sábados 15 15 15 15

Total 101 101 100 100

Feriados / Recessos / Eventos

8 – Feriado municipal em São João del-Rei (aniversário da
cidade), Sete Lagoas e Divinópolis
-----------------------------------------------------------------------------
12 – Feriado municipal em Ouro Branco (aniversário da
cidade)
-----------------------------------------------------------------------------
20 – TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO REGULAR DE 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
25 – Feriado Nacional (Natal)

Processamento Acadêmico

5 - Data-limite para cadastro, pela DICON, de novos
componentes/unidades curriculares para o primeiro
período letivo regular de 2026 e período letivo de férias
de janeiro de 2026
-----------------------------------------------------------------------------
05 - Data-limite para que as COORDENADORIAS
divulguem a versão preliminar do horário de aulas para os
docentes que ministrarão aulas no curso no período letivo
regular de 2026.1 e no período letivo de férias de janeiro
de 2026
-----------------------------------------------------------------------------
12 – Data limite da divulgação da versão final do horário
de aulas para o período letivo 2026.1 e período letivo de
férias de janeiro de 2026
-----------------------------------------------------------------------------
12 – Data-limite do cadastro de turmas e de professores
nos componentes curriculares no Sigaa para o período
letivo de férias de janeiro de 2026
12 - Data limite de envio para as coordenadorias, cujos
PPCs demandam este fluxo, dos nomes dos
projetos/programas de Extensão aprovados nas unidades
acadêmicas, com o nome dos respectivos docentes
responsáveis e vagas disponibilizadas por projeto, para
2026.1
-----------------------------------------------------------------------------
19 – Data-limite para matrícula, consolidação ou validação
dos discentes no SIGAA, pelas coordenações de curso, em
atividades que não formam turmas (Trabalho de
Conclusão de Curso, Atividades Complementares, Estágio
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etc.) referentes ao período letivo 2025.2
-----------------------------------------------------------------------------
19 - Data-limite para alteração, pela DICON, nas
expressões de equivalência, pré-requisitos e correquisitos
para o primeiro período letivo regular de 2026
-----------------------------------------------------------------------------
30 - Data-limite para CONSOLIDAÇÃO DAS TURMAS
(fechamento de diário) de unidades curriculares do
período letivo 2025.2

Total Dias Letivos em 2025 SEDE CCO CAP CSL

1o semestre 100 101 100 100

2o semestre 101 101 100 100

Geral 201 202 200 200

PREVISÃO PARA O INÍCIO DO PERÍODO LETIVO REGULAR DE 2026.1 - 16/03/2026


